
Quar t . i - f e i ra , i l de Dezembro de 1941 

Artigo 4.0 — O valor do presente crédito será-coberto! 
com os recursos provenientes da anulação de' que "trata 
o artigo .anterior, ; .--r ,Í • :'• " ' *: 

Artigo 5 . 0 — Este decreto-lei entrará em vigor*ria 
data de sua publicação, revogadas as disposições em'con
trário. 

Palácio do- Governo do JEstado-*-da são Paulo, aos' 30 
de dezembro de 1 S 4 1 . ' 

F E R N A N D O COSTA. 

Coriolano de Góes. ' ,'• 
Gabriel Monteiro*'da '^ÍÍVJJ 

Publicado• no.Departamento-das Municipalidades; acs 
3 0 de. dezembro de 1 9 4 1 , 

fausto Ricchetti-—-''Subdiretor' (ieraL 

•do 
U I À K I O O V i C I . A L -

Estada de~ São Paulo {E. O. .do ..Dt-asut 
Niám. 295 A n o o 1.0: 

D E C R E T O - L E I N , 12 .484, DE 3 0 D E D E Z E M B R O D E 1941. 

1 O INTERVENTOR F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
PAULO, usando.de suas atribuições, .de coníormidade •com 
o art, 6.o, n. IV, do decreto-lei federal n. 1.202, de -8 de 
abril de 1939, e nos termos da Resolução n. 2.205, de 1941, 
do Departamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l o . — Fica aberto, na Contadoria da Prefeitu

ra Sanitária • de Campos do Jordão, nos termos da legis
lação em vigor, um crédito especial de 17:0005000 (de
zessete contos de • réis) para atender ao pagamento das 
duplicatas correspondentes -ã aquisição de um caminhão 
v-=8. v. 

. Art-go 2.o — Fica determinada a anulação parcial d& 
17:0005000 (dezessete contos de réis), na verba codificada 
scb os nij. 5-2-018-82-2 — Obras e Melhoramentos Pübuccs 

— Aquisição de Veículos e Acessórios — do'Orçamento v i 
gente. 1 

Artigo 3.0 — O presente crédito será coberto com o re
curso proveniente ds. anulação de que trata o artigo ante
rior. - - • -•- -• 

Artigo 4.0 — Este decreto-lei entrará "ém-vigor'«à : da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em-contra* 
rio; 

Palácio do Governq do Estado de São Paulo, a^s '30 
dè'~des;embro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Coriolano de Góes. 

' Gabriel Monteiro da Silva. 
Pubücadg no Departamento dag • Mumciparlidâíd^s, aos 

' ãü de dezembro de 1941. ' 
Fausto Riccíiettí, 
Subdiretor Geral-. 

DEC UE TO N. 12.414, D£ IS DE DEZEMBKvJ DE 1P41 
t 

Oispóe que se absevye na execução do orçamento do Estado ?ara a discriin-i nação la RECEITA ç da OESl*l£SA. cotis* 
tantas (ias íafceJas anexas-

.RETIFICAÇÕES 
P A R T E I 

- R E C E [ T A ' . iERAL 

O Código C*raL_ de. "Imposto sobre Transação e Inversão, de Capital" .cleve-i^ ler: 2.20.0 

VERBA N, 61 ' — alínea 4 — Impressos .. - 3:900SOOd leía-se .. ., 3:0Q0$0CQ. 

VERBA N. 1 9 7 alínea 1 — ' • 'QWÍIO 11. ' 6 ..' , . . . . . 190:50QStüJL- • leia-se .. ' I90.52üÇü<*i 

VERBA N, 166 : — alínea 4 .— -Pessoa da Justiça MUitar, dc açorem c o m taoeia " d " * leia-se adiante 303:4005000 e 40.6õ7::5S4$eM 

VERBA N.--198; -7- alínea 31 — -Serviços extraordinários a o . porteiro -e d.-^ inspetores de alunos do Ginásio do Est^ü; , da Capital —• l!B:ò-K)SC00 
' ' '. ' . . . • . . jeia-se adiante 6.983:705^000 

VERBA N, 2 0 3 - — '-alínea -. 1 — 'Furcentagens a Examinadores: 
' • "'' ' Exames Vestibulares — (70 00) .. .. leia-se adiante 21:210SOoy-

alínea 2 — Porcentagens a Inspetores Peoerais: 
'Exames de admissão — (5 o ot leia-se aaiante ' 3:&00SIK;U 

' _ ' . ' ' • " ' Exames, de madureza — (10 00) . . .. leia-se adiante .. . . . . . . 8:0O0SO-JC 
alínea 3 — Porcentagens à Caixa ce Assistência do KL 5:110 Normal: 

.' JSxamés finais do Curso Profissional — o o — leia-se adiante- . ... 9:032Sl'Cù 

VERBA N. 209 — alínea 11 — ' Artigos de mesa, 'sopa e cozinha — o r u i - se iè ' 1 . 2:OO0CW(Í' ieia-se 2005-ãM . 
.- 'alínea 12 — -. Material' para vestuário — ->" -P se iè .. - : 20030"« lc:a-se 2:060*1/30 

VERBA N. 2 1 6 —_ alínea 4 — .Quadro pi. 7 — X U , 
••' •'• '* " •" Menos: Cargos não preenchidos; 

t . i . 1.— Rrofessor auxiliar de lacticínios — t: 1 de se lê * 3:4C0^ui^ leia-se ..- , . . "• 3:4005090 

VERBA N.' 2Ï.7; ^ ' a l í n e a 4 4 L — ^játer-ial para oficinas .. , — jn^ ss ' 5003(Kio 'leiu-se : .. ... 2Q:0D0SU0ü 
" ' " J ".alínea 45 .Material esportivo .. . , ' . . ' — on,o? se 14 20;D0050CK: Jeia-se . . , 500ÍWO 

.alínea- 4 6 — Gêneros alimentícios .. .. — or- ic Jê .. . . 500SO\,i- leia-se ; ' 1 : 0 0 0 5 0 0 0 
. alínea 4 7 . — Material de limpeza e higiene - 'UIKI-' sel? lrCOOSOPt' leia-se 500SOCÛ „. 

.alínea 4 9 . — Drogas e^medicamentos A importância de 50OSO00 deve-se .1er m, 2.a coluna. 
.,,'alínea 7 1 Drogas e medicamentos " A importância de 5005000 deve-se 1er r.a 2 . a coluna.' 

V E R B A N. 2!ÍL —^ alínea 9 — .. Contribuição da Estado ao Instituto oe A I A . senta.dorias e Pensões dos Industriários: 
\ ' II — Escola Profissional Agrícola IRÍV.ÇV al "Conegc José Bento", de Jacareí .. . . . . leia-se .. 4;O3O»02ü 

: . 1 •_ 
VERBA N. -219;.—. alínea 32 — Material de limpeza e higiene A importância de 800SOOO deve-se 1er IM 2 a coluna 

: alínea 3 3 - 7 'Material A Importância de 3OOSOO0 deve-se 1er p a 2.a coluna 
alínea 4 1 —. Géneros alimentícios » a - s e adiante 45:00!XSÕiJO 
alínea 65 — Artigos de escritório leia-se adiante ' 5ü0£0G-j 
alínea 68. — • Material elétrico leia-se adiante 500S0>> 

T O T A L DA V E R B A N. 225 — tmAc s e ]é 158:820:"0':' ]eia-se 158:380^0C-O 

V E R B A N, 2 2 8 — alínea 9 — Gratificação ao servente .pelo serviço nok<! no .. .- 360S0OO 96DS0JO leia-se adiante 93:34ft$003 

T I T U L O ' V n i — Escola Superior de Agricultura "Luiz de O.ueiròz", ce Firscir- ba: ' ' . 
T O T A L DO TÍTULO V I I I .;. .. . leia-se adiante 1.832:7186900 

VERBA N, 2 5 9 — alínea • 25 — pequenos consertos . . onue se lê .. 900SOOC leia-se .. .- • 800W0S 

alínea .26 — Despesas miúdas oiVe -se tê .. 80030^0 leia-se 9O0S00O 

V E R B A N. 2 9 8 — alínea 17 — ' Despesas miúdas e de pronto'pagamento • _ leia-se adiante 12:00O$03O 

V E R B A N . 309 — alínea 3 — Diárias . . : ' leia-se adiante e na 2.a coluna '. • 180:000$000 

O total da alínea 1 da verba 317 dr V e-se 1er ..- .. ., 3.551:250S0?r- e m ) n % z r de i . . . . 3.351:250SCOO 

V E R B A N. 3 2 0 — alinea 43 — Contribuição para pesquisas tecnológica? leia-se adiante 2 jnoo50C0 

V E R B A N. 346 — depois da alínea 2 leia-se Subconsienação n. 2 — Instalação fsein códigol 
antes da Consignação n. 2 — Material de Consumo — leia-se o cócigo 8.66.3 * 

VERBA N. 348^ — alínea 46- ,— Despesas miúdas , 11:999S601' leia-se em seguida . . . 798:399â800 e não ..' ,. 738:390S6C0 

VERBA N. 3 7 1 — . alínea 21 Material-elétrico .. .. .'. ,. 500SÍ!no . leia-se e m seguida 50:5005000 e não ,. . 50:O00$í)O3 

VERBA N. -403 — alínea 1 5 — 3 Escrivães — on do se lê 1 4 9 : 9 4 3 5 0 0 0 leia-se .. 49:943SWÎ0 
alínea 20 — 1 Fiscal de Frontões .. • • 18:0005000 leia-se a seguir . . ... 492::796$10G 

VERBA N. ' 4 1 8 , — a l í n e a » ' . . 9 S u b s í d i o aos juizes contribuintes 'art. SOI - letra " b " do Decreto , 
n. 1 0 . 1 9 7 . jde 1 7 - 5 - 1 9 3 9 ) — onAe se lé .•: 108:0005000 leia-se .. 1 0 9 : O 0 0 W . C O 

A numeração das .alíneas'da Verba n. 314 começa com o número 1 e vai até 54. e m lugar H P ir de 18 a 81 ' 

.VFCHF.TO-Lht V. 12.4ÍÍ5: DE 30 D E U l iZEMBRO. 
• D E 1941 

O INTERVENTOR P E D E R A L NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, de conformidade com 
o artigo 6.0, n. IV f do decreto-lei federal n. 1.202. de 8 L 

de abril de 1939, e nos termos da-Resolucãò n. 2.205, de 
1941. do Departamento Administrativo - do Estado, 

Derreta: 
Artigo l.o — Ficá aberto." na Contadoria da Prefei

tura Sanitária de Campos do Jordão, nos termos da legis
lação em vigor, um crédito especial de 2:880$000 (dois 
contos, oitocentos e oitenta mil réis), para atender ao 
pagamento da graíáricação, no presente exercício, ao se- f 
chor Esinhárd de Melo Menezes, por serviços prestados: 
no escritório, locai da "Comissão Especial de Obras Pú- \ 
blicas" 

Artigo 2.0 — Picam'', determinadas as anulações par
ciais de l :719$500 (um conto, setecentos e nove mil e qui
nhentos réis) e 1:17AS5Q0 (um conto, cento e-setenta'mil 
a quinhentos réis), respectivamente, nas verbas codifica
das sob os ns; 5-3-Of8-7ô-4 — Exercícios Findos' — Para 
pagamento de•eventoais : contas de exercícios findos, e 

Artigo 3.0 — O prcsnnto crédito será coberto com os 
recursos Drovenientes das anulações de -que trata o arti
go anterior. 

Artigo • 4.0 — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio -do -Governo do Estado de São Paulo, aos 3 0 
de dezembro de'1941. 

; FERNANDO COSTA 
Coriolano de Góes 

f Gabriel Monteiro da Silva 
Publicado "no .Departamento das Municipalidades, aos 

30 de" dezembro de 1941. 
, Fausto RiecbeUt, 

, J ... Subdiretor.QeraJ. 

D E C R E T O - L E I N. 12.486. DE 30 DE D E Z E M B R O 
i-M • - A ! - DE 1941 

>0 ÍNTJSRVENT.CR*-FEDER AL NO E S T A D O "DE" SAO 
PAULO, usando 'de'suas-atribuições, de conformidade com' 

K«&uijie'iw U C - . C W U M U H S - w u w * » uc c A c t v i L i u b l i i iuua, c — o artí '6.0, n . IV, do decreto-lèi. federal n . 1.202, de 8 
4-1-28-^9-0 — Higiene — Pessoal. Fixo, item III — Veu- de abril de 1939, e nos termos da Resolução n.- 2.422, de 
cimentos do Continuo. 1 9 4 1 , dò Departamento Admmistrativo do Estado, 

D e c i d a ! 
Artigo l.o — O Serviço de Censura e de Publicidade 

Sanitária, organizado em 1 7 de junho de 1 9 3 9 , incorpo-, 
rado ao Departamento Estadual de Imprensa e Propa
ganda pelo decreto-lei n . 1 2 . 0 0 9 , de 1 4 de junho de 1 9 4 1 , 
e regulamentado pelo decreto-lei n . 1 2 . 3 0 2 , de 7 de no
vembro de 1941 , terá a seguinte organização: 

• I — Diretoria 
II — Secções Técnicas 
a) — Secção de Censura de Propaganda' é. Publici

dade Médica; - ' . 
b) — Secção ds Censura de Propaganda e Publicida

de Farmacêutica: 
c) r- Secção de Censura de Propaganda e Publicidade 

Odontológica; 
d) — Secção de Censura de Propaganda e Publici

dade Industrial e Ccmercialj 
e) — Secção de Redação e de Publicidade. 
Artigo 2.0 — O quadro do pessoal técnico do Servi 

ço de Cerísura. e. Publicidade Sanitária fica constituída 
dos cargos abaixo, com os vencimentos constantes'ia ta
bela.' anexa: " 

I — Diretoria 
. T i —. Diretor, em' comissão. 

II — Secções Técnicas: 
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